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Colaboração e autonomia 

 

 

 

Os dirigentes da Undime, membros da diretoria executiva nacional e das presidências das 26 

seccionais, presentes no II Seminário Colabora Educação, realizado em Brasília/ DF, no 

período de 4 a 6 de setembro de 2019, consideram importante destacar os pontos 

enumerados a seguir: 

 

 a República federativa brasileira é constituída por três instâncias de governo 

autônomas e interdependentes: União, estados e municípios; 

 o conceito de Regime de Colaboração previsto na Constituição, e ainda não 

instituído, é mais amplo do que realizações de iniciativas em parceria e/ ou a simples 

regulamentação de modelos de consórcios e arranjos de desenvolvimento da 

educação; 

 o Regime de Colaboração, na perspectiva intermunicipal, deve ser construído a partir 

das necessidades e demandas dos municípios; 

 a criação de consórcios regionais, com estrutura de ordenação de despesas, cria uma 

instância intermediária, com desenhos geopolíticos, que se coloca acima dos 

municípios, enfraquecendo-os, diferentemente do proposto para um consórcio 

municipal; 

 os modelos de consórcios municipais não podem ferir a autonomia dos municípios 

brasileiros, subjugando-os hierarquicamente a super estruturas regionais, retirando a 

voz e autonomia municipal, no que tange ao atendimento e respeito às suas 

peculiaridades e necessidades; 

 as relações entre municípios, consórcios municipais e arranjos de desenvolvimento 

da educação, com o governo federal, secretarias estaduais de educação e Terceiro 

Setor devem ser norteadas por processos democráticos e transparentes, respeitando a 

horizontalidade; 

 o projeto de lei do Sistema Nacional de Educação, que também deve normatizar o 

Regime de Colaboração, e os projetos que tratam da normatização dos consórcios e 

arranjos devem ser analisados para verificar e evitar a superposição de objetivos e 

funções; 

 a articulação entre seccionais da Undime, consórcios municipais e arranjos de 

desenvolvimento da educação é essencial para garantir a efetividade e a eficácia de 

ações colaborativas e de cooperação; 

 por fim, os consórcios municipais e os arranjos de desenvolvimento da educação 

devem ser criados na perspectiva de fortalecer as gestões municipais e não substituí-

las por outra instância de governança. 

 

Brasília, 6 de setembro de 2019. 

 

 

Luiz Miguel Martins Garcia 

Dirigente Municipal de Educação de Sud Mennucci/ SP 

Presidente da Undime 
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